
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 551/2021
Referência: 2619472/2021 - Auto: 46753/2021
Interessado: MULTIPLAS RESINAS DA AMAZONIA LTDA

EMENTA: Auto de Infração nº 46753/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MULTIPLAS RESINAS DA AMAZONIA LTDA",
face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", não tendo sido regularizado o fato gerador, bem como, não
realizado o pagamento da multa imposta.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Multiplas Resinas Da Amazonia Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de
1966; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2019; Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004;
Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo suas atividades econômicas,
dentre outras: "38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos. 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico.
Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais
enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual Discrimina as
atividades profissionais de Engenheiro de Materiais Considerando a RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual Discrimina as
atividades profissionais do Engenheiro de Produção Considerando a Resolução Nº 218/73 do Confea, discrimina atividades das
diferentes modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia.  Considerando que a documentação apresentada pela empresa,
apenas informa que a empresa ainda estava em processo de registro no COSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 14ª REGIÃO, sob o
CRQ-XIV no. 142301983, como estabelecimento de INDÚSTRIA explorando o ramo de INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE
MATERIAIS PLÁSTICO (vide declaração apresentada na documentação). Considerando, por fim, que a documentação apresentada
não evidência na regularização da referida empresa, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de
Infração nº 46753/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MULTIPLAS RESINAS DA AMAZONIA LTDA", em face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", devendo a autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o
pagamento da penalidade aplicada (multa), corrigida na forma da Lei, considerando a não regularização do fato gerador. Decisão
proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom
Alencar Queiroz, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa,
Jackson Pantoja Lima, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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